
TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS, E A G KIENEN
& CIA LTDA.

Nº 45/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA, doravante denominado CONTRATANTE, e A G KIENEN & CIA LTDA,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.225.947/0001-65, com sede na
Rua Benjamin Borges dos Santos, nº 87, Bairro Fraron da cidade de Pato Branco,
Estado  do  Paraná,  doravante  denominado  simplesmente  como CONTRATADA,
para o fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira - Do Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qde Un.      Vl.Unitário    Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   1   BISOPROLOL 5MG                             2.000 CM     0,3000           600,00
       Código do Produto CIRAU: 108

   2   BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA         100 FR       1,2600           126,00
       10MG/ML 20ML
       Código do Produto CIRAU: 126

   3   BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 4MG/    100 AP 2,4000      240,00
       ML+ DIPIRONA 500MG/ML 5ML (IM E IV)
       Código do Produto CIRAU: 127

   4   CIMETIDINA 150MG/ML 2ML                      100 AP        2,2000     220,00
       Código do Produto CIRAU: 174

   5   CLORTALIDONA 25MG                          3.000 CM       0,3000           900,00
       Código do Produto CIRAU: 207

   6   DOMPERIDONA 10MG                           6.000 CM     0,0840         504,00
       Código do Produto CIRAU: 293



   7   MEMANTINA CLORIDRATO 10MG                  2.000 CM   0,2320    464,00
       Código do Produto CIRAU: 479

   8   TELMISARTANA 80MG                            300 CM       1,9050     571,50
       Código do Produto CIRAU: 652
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                    3.625,50

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,
oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração



Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se
a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da



punição ou até que seja promovida a reabilitação;
e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la

falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É  Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal   de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA, A G KIENEN & CIA LTDA,
Prefeito Municipal. Representante Legal.
C/CONTRATANTE C/CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO,  RS,  E  ACÁCIA
MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR.

Nº 46/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA, doravante denominado CONTRATANTE, e  ACÁCIA MEDICAMENTOS
E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 03.945.035/0001-91, com sede na Rua Citlog, nº 333, Bairro Aeroporto da
cidade  de  Varginha,  Estado  de  Minas  Gerais,  doravante  denominado
simplesmente como CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na
Cláusula Primeira - Do Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qde Un.     Vl.Unitário     Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   9   NORFLOXACINO 400MG                         2.000 CM     0,3240           648,00
       Código do Produto CIRAU: 527

  10   PROMETAZINA INJETAVEL 50MG/2ML IM     100 AP     2,0850       208,50
       Código do Produto CIRAU: 578
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                      856,50

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,
oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital



convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração

Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se
a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução



do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;

e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e



XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É  Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal   de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA,      ACÁCIA MEDICAMENTOS E 
Prefeito Municipal. MATERIAL MEDICO HOSPITALAR,
C/CONTRATANTE     Representante Legal.

      C/CONTRATADA
Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO,  RS,  E
ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA.

Nº 47/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA, doravante denominado CONTRATANTE, e ANTIBIÓTICOS DO BRASIL
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.439.635/0004-56, com
sede na Rua Vereador Germano Luiz Vieira, nº 500, Bairro Itaipava da cidade de
Itajaí,  Estado de  Santa Catariana,  doravante denominado simplesmente  como
CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira - Do
Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item Especificação                              Qde Un.     Vl.Unitário     Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  11   CEFALEXINA 500MG                           8.000 CM     0,5000         4.000,00
       Código do Produto CIRAU: 156

  12   CEFTRIAXONA 1G INJETÁVEL                     100 AP        3,4000        340,00
       Código do Produto CIRAU: 157
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                    4.340,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,
oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital



convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração

Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se
a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução



do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;

e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e



XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É  Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal   de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA, ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA,
Prefeito Municipal.   Representante Legal.
C/CONTRATANTE     C/CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO ENTRE O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO PEIXOTO,  RS,  E  BROILO
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.

Nº 48/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA, doravante denominado CONTRATANTE, e  BROILO DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 25.321.906/0001-39, com sede na Rua São Manoel, nº 1424, Bairro Rio
Branco cidade de Porto Alegre, RS, doravante denominado simplesmente como
CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira - Do
Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qde Un.   Vl.Unitário   Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  13   ALOPURINOL 100MG                           7.000 CM     0,1250           875,00
       Código do Produto CIRAU: 032

  14   APIXABANA 5MG                              1.500 CM    1,2400         1.860,00
       Código do Produto: 069

  15   DULOXETINA 60MG                            6.000 CM     2,4900        14.940,00
       Código do Produto CIRAU: 306

  16   LEVOTIROXINA SODICA 50MCG                  6.000 CM     0,1680         1.008,00
       Código do Produto CIRAU: 453

  17   LEVOTIROXINA SODICA 75MCG                  5.000 CM    0,2250         1.125,00
       Código do Produto CIRAU: 454

  18   LEVOTIROXINA SODICA 88MCG                    900 CM      0,2700        243,00
       Código do Produto CIRAU: 455



  19   ZOLPIDEM 10MG                              7.000 CM      0,1290      903,00
       Código do Produto CIRAU: 703
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                   20.954,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,
oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração

Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se
a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo



precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;

e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la



falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É  Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal   de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA,       BROILO DISTRIBUIDORA DE 
Prefeito Municipal. PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA,
C/CONTRATANTE      Representante Legal.

        C/CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO,  RS,  E
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Nº 49/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA, doravante denominado CONTRATANTE, e CENTERMEDI COMÉRCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 03.652.030/0001-70, com sede na Estrada BR 480, nº 795, Bairro Centro
da cidade de Barão de Cotegipe, RS, doravante denominado simplesmente como
CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira - Do
Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qde Un.       Vl.Unitário  Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  20   ACICLOVIR 50MG CREME DERMATOLÓGICO   50 BN          1,8000      90,00
       10GR
       Código do Produto CIRAU: 014

  21   ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS LOÇÃO OLEOSA 60 FR        5,9500           357,00
       CORPORAL 200ML
       Código do Produto CIRAU: 024

  22   AMBROXOL 30MG/5ML XAROPE ADULTO       500 FR       5,4500         2.725,00
100 MG       
Código do Produto CIRAU: 039

  23   BROMAZEPAM 3MG                             3.000 CM       0,1000        300,00
       Código do Produto CIRAU: 111
  
  24   BROMAZEPAM 6MG                             3.000 CM      0,1100           330,00
       Código do Produto CIRAU: 112

  25   CAPTOPRIL 50MG                             8.000CM     0,0520           416,00



       Código do Produto CIRAU: 133

  26   CETOCONAZOL 20MG CREME 30 BN      2,5000      75,00
       DERMATOLÓGICO 30GR
       Código do Produto CIRAU: 165

  27   DEXCLORFENIRAMINA 2MG                      2.000 CM   0,0550           110,00
       Código do Produto CIRAU: 245

  28   DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML 100ML       200 FR      1,9600           392,00
       Código do Produto CIRAU: 246

  29   DIMENIDRATO 50MG + PIRIDOXINA 10MG         2.000 CM   0,5670         1.134,00
       Código do Produto CIRAU: 268

  30   DIPIRONA 500MG/ML 20ML                       300 FR      2,0000           600,00
       Código do Produto CIRAU: 279

  31   ETINILESTRADIOL0,03MG+LEVONORGESTREL 4.200 CM     0,0900           378,00
       0,15MG
       Código do Produto CIRAU: 338

  32   HIDROCLOROTIAZIDA 50MG                     2.000 CM    0,0700           140,00
       Código do Produto CIRAU: 401

  33   HIDRÓXIDO DE ALUMINO 60MG/ML 100 ML   300 FR       2,3000           690,00
       Código do Produto CIRAU: 408

  34   CLORIDRATO DE LOPERAMIDA 2MG               2.000 CM   0,1100           220,00
       Código do Produto CIRAU: 463

  35   MELOXICAM 15MG                             1.000 CM     0,0990      99,00
       Código do Produto CIRAU: 478

  36   METOCLOPRAMIDA GOTAS 4MG/ML 10ML    50 FR             2,5500      127,50
       Código do Produto CIRAU: 490

  37   METRONIDAZOL 40MG/ML 120ML      20 FR      8,0000      160,00
       Código do Produto CIRAU: 499

  38   NEOMICINA 5MG + BACITRACINA 10GR             300 BN       1,9500           585,00
       Código do Produto CIRAU: 515

  39   NIFEDIPINO 10MG                            2.000 CM     0,2200           440,00
       Código do Produto CIRAU: 516

  40   ÓLEO MINERAL 100ML                           100 FR       3,1000           310,00
       Código do Produto CIRAU: 532

  41   PERMECTRINA 10MG/ML LOÌO 60ML                100 FR      2,1000           210,00
       Código do Produto CIRAU: 557

  42   POLIVITAMÍNICO + POLIMINERAIS             12.000 CM  0,0750           900,00
       Código do Produto CIRAU: 564

  43   SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL CLORETO DE    200 SH     1,1000    220,00
       POTÁSSIO 50,84MG/G CITRATO DE SIDIO



       DI-HIDRATADO 66,82 MG/G CLORETO DE
SIDIO 59,77 MG/G GLICOSE 22,64 MG/G

       Código do Produto CIRAU: 606
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                   11.008,50

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,
oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração

Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se



a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;



e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É  Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal   de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA, CENTERMEDI COMÉRCIO DE 
Prefeito Municipal. PROD. HOSPITALARES LTDA,
C/CONTRATANTE Representante Legal.

C/CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO  DE FLORIANO PEIXOTO,  RS,  E  CIAMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

Nº 50/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA, doravante denominado CONTRATANTE, e  CIAMED DISTRIBUIDORA
DE  MEDICAMENTOS  LTDA,  pessoa  jurídica  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
05.782.733/0001-49, com sede na Rua Severino Augusto Pretto, nº 560, Bairro
Santo Antao da cidade de Encantado, RS, doravante denominado simplesmente
como  CONTRATADA,  para  o  fornecimento  do  Objeto  descrito  na  Cláusula
Primeira - Do Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qde Un.       Vl.Unitário  Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  44   ACIDO VALPROICO 500MG                      6.000 CM   0,5000         3.000,00
       Código do Produto CIRAU: 023

  45   LEVODOPA 200MG + BENZERAZIDA 50MG    5.000 CM     1,2100         6.050,00
       Código do Produto CIRAU: 441

  46   HIDROCORTISONA 10MG + NEOMICINA 5MG 20 FR            11,4900       229,80
       + POLIMIXINA B 10000 UI + POLIMIXINA B

10.000 UI
       Código do Produto CIRAU: 563

  47   PRIMIDONA 100 MG                                   600 CM        0,5500           330,00
       Código do Produto CIRAU: 573

  48   TEOFILINA 200MG                              360 CM    0,8700           313,20
       Código do Produto CIRAU: 360

  49   VARFARINA SODICA 5MG                       3.000 CM     0,1320      396,00
       Código do Produto CIRAU: 684



  50   VILDAGLIPTINA 50MG                           392 CM      2,9800         1.168,16
       Código do Produto CIRAU: 692
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                  11.487,16

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,
oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração

Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se



a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;



e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É  Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal   de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA, CIAMED DISTRIBUIDORA DE 
Prefeito Municipal. MEDICAMENTOS LTDA,
C/CONTRATANTE Representante Legal.

C/CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS, E COMERCIAL
CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.

Nº 51/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA, doravante denominado CONTRATANTE, e  COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE  LTDA,  pessoa  jurídica  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
67.729.178/0005-72, com sede na Avenida Joanna Rodrigues Jondral, nº 250,
Bairro Cilo 2 da cidade de Londrina, PR, doravante denominado simplesmente
como  CONTRATADA,  para  o  fornecimento  do  Objeto  descrito  na  Cláusula
Primeira - Do Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qde Un.       Vl.Unitário   Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  51   DEPAKENE 50 MG/ML XAROPE 100 ML         150 FR       6,1900          928,50
       Código do Produto CIRAU: 228

  52   DICLOFENACO DE POTASSIO 50MG               3.000 CM   0,1060       318,00
       Código do Produto CIRAU: 253

  53   IMIPRAMINA 25MG                            3.000 CM     0,3990         1.197,00
       Código do Produto CIRAU: 420

 256   QUETIAPINA 100MG                           2.000 CM     0,4990           998,00
       Código do Produto CIRAU: 583
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                    3.441,50

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.



§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,
oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração

Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se
a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.



2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;

e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..



CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É  Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal   de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA, COMERCIAL CIRÚRGICA
Prefeito Municipal. RIOCLARENSE LTDA,
C/CONTRATANTE Representante Legal.

C/CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS, E CRISTALIA
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.

Nº 52/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  CRISTALIA  PRODUTOS
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o
nº  44.734.671/0001-51,  com  sede  na  Rodovia  Itapira-Lindoia  KM  14,  s/nº,
Bairro  Fazenda  Estância  Cristalia  da  cidade  de  Itapira,  SP,  doravante
denominado simplesmente como CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto
descrito na Cláusula Primeira - Do Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qde Un.    Vl. Unitário   Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  54   AMITRIPTILINA 75MG                         1.000 CM   0,3000       300,00
       Código do Produto CIRAU: 049

  55   CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2MG               1.000 CM   0,2340      234,00
       Código do Produto: 103

  56   CARBAMAZEPINA 400MG                        1.000 CM      0,5400       540,00
       Código do Produto CIRAU: 136

  57   CETOPROFENO 50MG IM 2 ML                          50 AP         1,9900        99,50
       Código do Produto CIRAU: 169

  58   HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/ML IM 1ML 30 AP      4,2400           127,20
       Código do Produto CIRAU: 226

  59   HALOPERIDOL 5MG                            2.000 CM     0,1500           300,00
       Código do Produto CIRAU: 391

  60   OLANZAPINA 10MG                            3.000 CX     0,3650         1.095,00
Código do Produto CIRAU: 530



  61   OLANZAPINA 5MG                             3.000 CM  0,2200   660,00
       Código do Produto CIRAU: 531

  62   RISPERIDONA 3MG                            1.000 CM   0,1350           135,00
       Código do Produto CIRAU: 599

  63   TRAMADOL 100MG                                50 CM       2,5000           125,00
       Código do Produto CIRAU: 667

  64   COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL      50 BN           8,5000           425,00
       0,01G/G POMADA DERMATOLÓGICA
       Código do Produto CIRAU: 772
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                    4.040,70

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,
oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua



ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração

Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se
a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida



pelos Municípios consorciados;
d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a

Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;

e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É  Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal   de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA, CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS 
Prefeito Municipal. FARMACÊUTICOS LTDA,
C/CONTRATANTE      Representante Legal.

       C/CONTRATADA
Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS, E DIMASTER
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Nº 53/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA, doravante denominado CONTRATANTE, e DIMASTER COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº
02.520.829/0001-40, com sede na Rodovia BR 480, nº 180, Bairro Centro da
cidade  de  Barão  de  Cotegipe,  RS,  doravante  denominado  simplesmente  como
CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira - Do
Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qde Un. Vl. Unitário  Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  65   ALBENDAZOL 400MG                             200 CM    0,3700    74,00
       Código do Produto CIRAU: 029

  66   ALBENDAZOL 40MG/10ML                         100 FR      1,0900      109,00
       FRASCO 10,00 ML
       Código do Produto CIRAU: 030

  67   AMBROXOL PEDIÁTRICO 15MG/5ML                 300 FR     4,0000         1.200,00
       Código do Produto CIRAU: 040

  68   AMOXICILINA 500MG                          4.000 CP    0,2480           992,00
       Código do Produto CIRAU: 057

  69   ATENOLOL 50MG                             10.000 CM   0,0590           590,00
       Código do Produto CIRAU: 075

  70   BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI IM 150 FA     7,6000         1.140,00
       



       Código do Produto CIRAU: 094

  71   BETAISTINA DICLORIDRATO 24MG               5.000 CM     0,3100         1.550,00
       Código do Produto CIRAU: 099

  72   CARBAMAZEPINA 200MG                        5.000 CM      0,1700           850,00
       Código do Produto CIRAU: 134

  73   CEFALEXINA 250MG/5ML 60ML                    100 FR     10,9000         1.090,00
       Código do Produto CIRAU: 154

  74   DEXAMETASONA 4MG                             500 CM     0,2300           115,00
       Código do Produto CIRAU: 242

  75   DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML (2ML)               100 AP       1,5000           150,00
       Código do Produto CIRAU: 283

  76   ESCOPOLAMINA 10MG                            900 CM      0,5080           457,20
       Código do Produto CIRAU: 325

  77   IBUPROFENO 600MG                           4.000 CM    0,1900           760,00
       Código do Produto CIRAU: 419

  78   PARACETAMOL 200MG/15ML                       300 FR      1,6500           495,00
       Código do Produto CIRAU: 546
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                    9.572,20

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,
oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no



prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração

Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se
a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal



nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;

e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É  Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal   de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA, DIMASTER COMÉRCIO DE 
Prefeito Municipal.    PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
C/CONTRATANTE       Representante Legal.

C/CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO  DE FLORIANO PEIXOTO,  RS,  E  DIMEVA
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA.

Nº 54/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA, doravante denominado CONTRATANTE, e  DIMEVA DISTRIBUIDORA
E  IMPORTADORA  LTDA,  pessoa  jurídica  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
76.386.283/0001-13, com sede na Rua Jose Fraron, nº 155, Bairro Fraron da
cidade  de  Pato  Branco,  PR,  doravante  denominado  simplesmente  como
CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira - Do
Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qde Un.       Vl. Unitário Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  79   BETAISTINA DICLORIDRATO 16MG               4.000 CM   0,2200           880,00
       Código do Produto CIRAU: 098

  80   CUMARINA 15MG + TROXERRUTINA 90MG    3.000 CM     0,2850           855,00
       Código do Produto CIRAU: 221

  81   SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 100MG          1.000 CM   1,0530         1.053,00
       Código do Produto CIRAU: 233

  82   DOMPERIDONA 1MG/ML 100 ML                     20 FR            12,0000     240,00
       Código do Produto CIRAU: 294

  83   ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625MG        784 CM     0,8500           666,40
       Código do Produto CIRAU: 336

  84   EZETIMIBA 10MG                               990 CM     0,5980           592,02
       Código do Produto CIRAU: 340

  85   LIMBITROL - CLORDIAZEPOXIDO 5MG +          3.000 CM    0,5590         1.677,00
       AMITRIPTILINA 12,5MG
       Código do Produto CIRAU: 461



  86   NISTATINA 100000UI + OXIDO DE ZINCO    100 BN   6,4900           649,00
       200MG 60GR
       Código do Produto CIRAU: 521

  87   NITROFURANTOINA 100MG                      1.500 CM   0,4190     628,50
       Código do Produto CIRAU: 525
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                    7.240,92

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,
oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração



Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se
a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;

e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la



falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É  Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal   de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA, DIMEVA DISTRIBUIDORA E
Prefeito Municipal.     IMPORTADORA LTDA,
C/CONTRATANTE       Representante Legal.

        C/CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO,  RS,  E
GOLDENPLUS  COMÉRCIO  DE  MEDICAMENTOS  E  PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.

Nº 55/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA, doravante denominado CONTRATANTE, e GOLDENPLUS COMÉRCIO
DE  MEDICAMENTOS  E  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA,  pessoa  jurídica
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.472.278/0001-64, com sede na Rua Gotardo
Mazzarolo, nº 16, Bairro Centro da cidade de Barão de Cotegipe, RS, doravante
denominado simplesmente como CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto
descrito na Cláusula Primeira - Do Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qde Un.    Vl. Unitário   Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  88   AZITROMICINA SUSP 40MG/ML 900MG 400 FR       8,6500         3.460,00
       Código do Produto CIRAU: 086
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                    3.460,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,
oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 



§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração

Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se
a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma



ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;

e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É  Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal   de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA, GOLDENPLUS COM. DE MEDICAMENTOS 
Prefeito Municipal.     E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
C/CONTRATANTE Representante Legal.

 C/CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS DESTINADOS ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, FIRMADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS, E ILG COMERCIAL LTDA.

Nº 56/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com  sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor ORLEI GIARETTA,
doravante denominado CONTRATANTE, e ILG COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.657.155/0001-02, com sede na Rua Itacolomi,
nº  377,  Bairro La Salle  da cidade de Pato Branco,  PR,  doravante denominado
simplesmente  como CONTRATADA,  para  o  fornecimento  do  Objeto  descrito  na
Cláusula Primeira - Do Objeto.

As  partes  acima  identificadas,  com  fundamento  na  Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qde Un. Vl.Unitário  Valor Total
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 89   ALPRAZOLAM 0,5MG                       4.000 CM     0,0490    196,00
       Código do Produto CIRAU: 034
 
 90   ALPRAZOLAM 1MG                             2.000 CM       0,0600 120,00
       Código do Produto CIRAU: 035
 
 91   AMITRIPTILINA 25MG                 30.000 CM     0,0400   1.200,00
       Código do Produto CIRAU: 048
 
 92   ATORVASTATINA CALCICA 10MG           2.000 CM       0,1680      336,00
       Código do Produto CIRAU: 077
 
 93   ATORVASTATINA CÁLCICA 20MG                 3.000 CM       0,2290   687,00
       Código do Produto CIRAU: 078
 
 94   BAMIFILINA 600MG                     4.000 DR       2,2800    9.120,00
       Código do Produto CIRAU: 089
 
 95   CANDESARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA -      180 FR  1,6090     289,62
       16MG + 12,5MG
       Código do Produto CIRAU: 130



 96   CARVEDILOL 25MG                2.000 CM 0,1350      270,00
       Código do Produto CIRAU: 150
 
 97   CARVEDILOL 3,125MG                    1.000 CM  0,0790           79,00
       Código do Produto CIRAU: 151
 
 98   CETOCONAZOL 20MG + BETAMETASONA   70 BN    6,2600   438,20
       0,5MG 30GR
       Código do Produto CIRAU: 163
 
 99   CILOSTAZOL 100MG                      1.000 CM  0,3690          369,00
       Código do Produto CIRAU: 172
 
100   CILOSTAZOL 50MG                            2.000 CM   0,2210          442,00
       Código do Produto CIRAU: 173
 
101   CIMETIDINA 200MG                           4.000 CM   0,3590         1.436,00
       Código do Produto CIRAU: 175
 
102   CLONAZEPAM GOTAS 2,5MG/ML 20 ML           400 FR     2,3000           920,00
       Código do Produto CIRAU: 187
 
103   CLORTALIDONA 12,5MG                        3.000 CM  0,1400           420,00
       Código do Produto CIRAU: 206
 
104   DILTIAZEM CLORIDRATO 120MG                   600 CM     2,5500         1.530,00
       Código do Produto CIRAU: 264
 
105   EMPAGLIFLOZINA 25MG                        2.500 CP    7,3700        18.425,00
       Código do Produto CIRAU: 309
 
106   ESCITALOPRAM 10MG                          6.000 CP      0,1320           792,00
       Código do Produto CIRAU: 320
 
107   ESCITALOPRAM 15 MG                         3.000 CM   0,3190           957,00
       Código do Produto CIRAU: 321
 
108   ESCITALOPRAM 20MG                          6.000 CM    0,2370         1.422,00
       Código do Produto CIRAU: 322
 
109   ESTRADIOL 1MG                                196 CM      1,4090           276,16
       Código do Produto CIRAU: 334
 
110   EZETIMIBA+SINVASTATINA 10MG/20MG           1.000 CM     1,7770         1.777,00
       Código do Produto CIRAU: 341
 
111   IPRATROPIO 0,02MG + FENOTEROL                 80 FR       15,7310    1.258,48
       0,05MG/ML SPRAY 15ML DUOVENT N
       Código do Produto CIRAU: 423
 
112   IVERMECTINA 6MG                              500 CM     0,4230     211,50
       Código do Produto CIRAU: 430
 
113   LORAZEPAM 2MG                              3.000 CM   0,0990       297,00
       Código do Produto CIRAU: 466
 
114   METILFENIDATO 10MG                         2.000 CM   0,2720           544,00
       Código do Produto CIRAU: 487



115   CLORIDRATO DE NARATRIPTANA 2,5MG       300 CM       2,0990      629,70
       Código do Produto CIRAU: 512
 
116   NEBIVOLOL 5MG                              2.000 CM     0,4740           948,00
       Código do Produto CIRAU: 514
 
117   OXIBUTININA 5MG                            3.000 CM    0,7790         2.337,00
       Código do Produto CIRAU: 543
 
118   PAROXETINA 25MG                            3.000 CM    3,3270         9.981,00
       Código do Produto CIRAU: 554
 
119   PREDNISOLONA 20MG                          5.000 CM      0,4280         2.140,00
       Código do Produto CIRAU: 566
 
120   RAMIPRIL 10MG                              1.000 CM     1,5790         1.579,00
       Código do Produto CIRAU: 587
 
121   RAMIPRIL 5MG                               1.000 CM    1,5590         1.559,00
       Código do Produto CIRAU: 589
 
122   SIMETICONA 75MG 10ML                         100 FR        1,5680           156,80
       Código do Produto CIRAU: 618
 
123   SULPIRIDA 50MG                             4.000 CP       0,6640         2.656,00
       Código do Produto CIRAU: 647
 
124   TRAMADOL 50MG                              3.000 CM    0,1940    582,00
       Código do Produto CIRAU: 669
 
125   TRIMEBUTINA 200MG                            450 CP       0,9160           412,20
       Código do Produto CIRAU: 673

126   VERAPAMIL 80MG                             2.000 CM  0,2600           520,00
       Código do Produto CIRAU: 691
 
127   TANSULOSINA0,4MG+DUTASTERIDA 0,5MG    1.000 CM    2,6290         2.629,00
       Código do Produto CIRAU: 746
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                             69.942,66

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A  entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,
oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

§ 2º  - Os  produtos  que no  ato  da  entrega  apresentarem qualquer
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital
convocatório,  bem  como  aqueles  que  apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde, sita à Rua Constante Rostirolla, nº 1129, sem qualquer ônus ao município,



inclusive em caso de reenvio.
§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor

administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º -  O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo de até 30 (trinta) dias contados das respectivas entregas, mediante protocolo
da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável. 

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da(s)

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente  instrumento entrará em vigor  a contar  da data  de  sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração

Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se a
entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato

nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e
no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b)  dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender  às  exigências  acerca  do  presente  instrumento  de  forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,



encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais

decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal nº
8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do seu
valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;

e)  Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar no processo licitatório, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal,  ficará pelo prazo de até 05 (cinco)  anos impedido de
contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso
de  inexistência  ou  insuficiência  de  crédito  da  Contratada  o  valor  devido  será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor  do presente instrumento  o  titular  da pasta  da Secretaria

Municipal  de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como



responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu
fiel  cumprimento,  tendo  como  parâmetro  os  resultados  previstos  no  contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes  elegem o  Foro  da  Comarca  de  Getúlio  Vargas,  RS,  para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA, ILG COMERCIAL LTDA,
Prefeito Municipal. Representante Legal.
C/CONTRATANTE C/CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS, E INOVAMED
HOSPITALAR LTDA.

Nº 57/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA, doravante denominado CONTRATANTE, e  INOVAMED HOSPITALAR
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.889.035/0001-02, com
sede  na  Rua  Doutor  João  Caruso,  nº  2115,  Bairro  Industrial  da  cidade  de
Erechim, RS, doravante denominado simplesmente como CONTRATADA, para o
fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira - Do Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qde Un.   Vl. Unitári Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 128   ACEBROFILINA 50MG/5ML XAROPE 500 FR    5,7000         2.850,00
       ADULTO 120 ML
       Código do Produto CIRAU: 004

 129   AZITROMICINA DIDRATADA 500MG               5.000 CM    0,8390         4.195,00
Código do Produto CIRAU: 085

 130   BACLOFENO 10MG                             1.000 CM   0,1770     177,00
       Código do Produto CIRAU: 087

 131   BUPROPIONA CLORIDRATO 150MG                3.000 CM    0,4500         1.350,00
       Código do Produto CIRAU: 123

 132   CARVEDILOL 12,5MG                          3.000 CM 0,0850    255,00
       Código do Produto CIRAU: 149

 133   CARVEDILOL 6,25MG                          3.000 CM   0,0890           267,00
       Código do Produto CIRAU: 152

 134   CETOPROFENO 100MG                            100 AM     3,6090           360,90
       Código do Produto CIRAU: 168



 135   CIPROFIBRATO 100MG                         8.000 CM    0,2630     2.104,00
       Código do Produto CIRAU: 177

 136   CLONAZEPAM 0,5MG                           5.000 CM   0,0560           280,00
       Código do Produto CIRAU: 186

 137   CLONAZEPAM 2MG                             3.000 CM    0,0450           135,00
       Código do Produto CIRAU: 188

 138   CLORPROMAZINA 100MG                        2.000 CM     0,2270         454,00
       Código do Produto CIRAU: 201

 139   CODEÍNA FOSFATO 30MG + PARACETAMOL     3.000 CM 0,3990         1.197,00
       500MG
       Código do Produto CIRAU: 210

 140   COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 7000 UI       1.000 CM    0,2510           251,00
       Código do Produto CIRAU: 213

 141   DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML +                  400 FR    3,2320         1.292,80
       BETAMETASONA 0,05MG/ML XAROPE
       Código do Produto CIRAU: 247

 142   DICLOFENACO DIETILAMÔNIO GEL 60GR    500 BN  3,3490         1.674,50
       Código do Produto CIRAU: 255

 143   DIGOXINA 0,25MG                            1.000 CM     0,1700           170,00
       Código do Produto CIRAU: 263

 144  DOXAZOSINA 2MG                             4.000 CM   0,0850           340,00
       Código do Produto CIRAU: 299

 145   DOXAZOSINA 4MG                             4.000 CM    0,1990           796,00
       Código do Produto CIRAU: 300

 146   ENALAPRIL 20MG                 20.000 CM  0,0500         1.000,00
       Código do Produto CIRAU: 312

 147   ENALAPRIL 5MG                              2.000 CM     0,0470     94,00
       Código do Produto CIRAU: 313

 148   ESCOPOLAMINA 10MG/ML GOTAS                    50 FR       7,1000    355,00
       Código do Produto CIRAU: 326

 149   FENITOÍNA 100MG                            1.000 CM      0,0870          87,00
       Código do Produto CIRAU: 342

 150   FENOBARBITAL 100MG                         4.000 CM  0,1290     516,00
       Código do Produto CIRAU: 344

 151   FINASTERIDA 5MG                            4.000 CM   0,3420         1.368,00
       Código do Produto CIRAU: 349

 152   FLUCONAZOL 150MG                           2.000 CM     0,4660           932,00
       Código do Produto CIRAU: 350

 153   FLUOXETINA 20MG                           15.000 CP  0,0740    1.110,00
       Código do Produto CIRAU: 355



 154   FUMARATO DE QUETIAPINA 25MG                5.000 CP    0,0890           445,00
       Código do Produto CIRAU: 370

 155   GLIMEPIRIDA 2MG                            4.000 CM  0,0790           316,00
       Código do Produto CIRAU: 387

 156   GLIMEPIRIDA 4MG                           8.000 CM    0,1350         1.080,00
       Código do Produto CIRAU: 388

 157   HIDROCORTIZONA 500 MG                         50 AP       5,9000           295,00
       Código do Produto CIRAU: 406

 158   MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 40MG            1.200 CM     0,2190           262,80
       Código do Produto CIRAU: 427

 159   LACTULOSE 667MG 120ML                        200 FR      5,2490         1.049,80
       Código do Produto CIRAU: 432

 160   LAMOTRIGINA 25MG                             360 CP     0,1280       46,08
       Código do Produto CIRAU: 435

 161   LEVOMEPROMAZINA 100MG                        900 CM     0,6080           547,20
       Código do Produto CIRAU: 445

 162   LEVOTIROXINA 100MCG                        6.000 CM      0,1230     738,00
       Código do Produto CIRAU: 449

 163   LEVOTIROXINA 25MCG                         6.000 CM   0,1370       822,00
       Código do Produto CIRAU: 452

 164   LORATADINA 10MG                            3.000 CM   0,0790           237,00
       Código do Produto CIRAU: 464

 165   SUCCINATO METOPROLOL 100MG                 5.000 CM   0,6190         3.095,00
       Código do Produto CIRAU: 493

 166   SUCCINATO METOPROLOL 50MG                  8.000 CM  0,3390         2.712,00
       Código do Produto CIRAU: 495

 167   NALTREXONA 50MG                            2.000 CM     3,8700         7.740,00
       Código do Produto CIRAU: 511

 168   NIMESULIDA 100MG                           5.000 CM      0,0840           420,00
       Código do Produto CIRAU: 518

 169   OMEPRAZOL 20MG                            20.000 CP    0,0620         1.240,00
       Código do Produto CIRAU: 536

 170   OXCARBAZEPINA 6% 100ML                        60 FR        34,4990   2.069,94
       Código do Produto CIRAU: 540

 171   PANTOPRAZOL 20MG                          10.000 CM  0,1080           1.080,00
       Código do Produto CIRAU: 544

 172   PREDNISOLONA SOLUÇÃO ORAL  400 FR     4,4000         1.760,00
       3MG/1ML 60 ML
       Código do Produto CIRAU: 567



 173   PREDNISONA 20MG                           6.000 CM    0,1880         1.128,00
       Código do Produto CIRAU: 569

 174   PREDNISONA 5MG                             3.000 CM   0,0550           165,00
       Código do Produto CIRAU: 570

 175   RIVAROXABANA 20MG                          4.000 CM    0,4490         1.796,00
       Código do Produto CIRAU: 603

 176   ROSUVASTATINA CALCICA 20MG                 4.000 CM    0,3420         1.368,00
       Código do Produto CIRAU: 605

 177   SERTRALINA 50MG                           20.000 CM    0,1160         2.320,00
       Código do Produto CIRAU: 616

 178   SOLUÇÃO FISIOLÓGICA NASAL 9MG/ML  50 FR      3,0500     152,50
SPRAY 50ML

       Código do Produto CIRAU: 623

 179   SULFATO FERROSO 40MG                      10.000 CM     0,0260           260,00
       Código do Produto CIRAU: 646

 180   TIAMAZOL 10MG                              3.000 CM      0,4620         1.386,00
       Código do Produto CIRAU: 655

 181   TIAMINA CLORIDRATO 300MG                   2.000 CM    0,1930           386,00
       Código do Produto CIRAU: 657

 182   VALSARTANA 160MG                           1.000 CM     0,6200           620,00
       Código do Produto CIRAU: 677

 183   TRAZODONA CLORIDRATO 50MG                  1.000 CM 0,2710           271,00
       Código do Produto CIRAU: 754
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                   59.419,52

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,
oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.



CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração

Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se
a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.



CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;

e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É  Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal   de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis



irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA, INOVAMED HOSPITALAR LTDA,
Prefeito Municipal. Representante Legal.
C/CONTRATANTE C/CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,  E  LICIMED
DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS,  CORRELATOS  E  PRODUTOS
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.

Nº 58/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA, doravante denominado CONTRATANTE, e LICIMED DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.071.245/0001-60, com
sede na Av. das Industrias, nº 275, Bairro Anchieta da cidade de Porto Alegre,
RS,  doravante  denominado  simplesmente  como  CONTRATADA,  para  o
fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira - Do Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item Especificação                            Qde Un.       Vl. Unitário  Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 184   CLORIDRATO DE AMANTADINA 100MG       1.500 CM      0,6000     900,00
         Código do Produto CIRAU: 037
 
185   SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 50MG    2.000 CM      0,8200   1.640,00
         Código do Produto CIRAU: 234
 
186   GLICOSAMINA 500MG + CONDROITINA 400MG  10.000 CM    0,9500    9.500,00
         Código do Produto CIRAU: 384
 
187   LEVOFLOXACINO 500MG                4.000 CM 0,6830  2.732,00
         Código do Produto CIRAU: 442
 
188   PANTOPRAZOL 40MG                10.000 CM   0,0800   800,00
         Código do Produto CIRAU: 545
 
189   GLICOSAMINA 1,2GR + CONDROITINA 1,5GR   10.000 SH 2,6500   26.500,00
         Código do Produto CIRAU: 642
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                             42.072,00



CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,
oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração

Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se
a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos



Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste
Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;

e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será



automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal  de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA, LICIMED DIST. DE MED. COR.
Prefeito Municipal. E PROD. MÉD. E HOSP. LTDA,
C/CONTRATANTE Representante Legal.

                C/CONTRATADA
 

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO,  RS,  E  MCW
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.

Nº 59/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  MCW  PRODUTOS
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 94.389.400/0001-84, com sede na Rodovia RSC 287, KM 109, s/nº, Bairro
Industrial  da  cidade  de  Vera  Cruz,  RS,  doravante  denominado  simplesmente
como  CONTRATADA,  para  o  fornecimento  do  Objeto  descrito  na  Cláusula
Primeira - Do Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                  Qde Un.       Vl. Unitário Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
190   ACICLOVIR 200MG                    2.000 CM  0,1720   344,00
         Código do Produto CIRAU: 013
 
191   ALOPURINOL 300MG             3.000 CM    0,3210   963,00
         Código do Produto CIRAU: 033
 
192   AMIODARONA 200MG             1.000 CM    0,3700 370,00
         Código do Produto CIRAU: 046
 
193   AMOXICILINA 875MG + CLAVULANATO DE   5.000 CM    1,0000     5.000,00
         POTASSIO 125MG
         Código do Produto CIRAU: 053
 
194   BROMETO IPRATROPIO 0,25MG/ML 20ML     200 FR     0,8990     179,80
         Código do Produto CIRAU: 113
 
195   CELECOXIBE 200MG                    2.000 CP    0,4000   800,00
         Código do Produto CIRAU: 160
 
196   CINARIZINA 75MG                  4.000 CM     0,3440   1.376,00
         Código do Produto CIRAU: 176



197   CIPROFLOXACINO 500MG           8.000 CM   0,2000  1.600,00
         Código do Produto CIRAU: 179

198   CITALOPRAM 20MG              40.000 CM 0,1290  5.160,00
         Código do Produto CIRAU: 176

199   CLOPIDOGREL 75MG             3.000 CM   0,2350  705,00
         Código do Produto CIRAU: 191

200   MIRTAZAPINA 30MG               3.000 CM     0,8090    2.427,00
         Código do Produto CIRAU: 504

201   NISTATINA 100.000 UI/ML 30ML    100 FR   4,4330  443,30
         Código do Produto CIRAU: 520

202   PROMETAZINA 25MG               1.000 CM    0,1430       143,00
         Código do Produto CIRAU: 576

203   SULFAMETOXAZOL 800MG + TRIMETOPRIMA    800 CM    0,5510     440,80
         160MG
         Código do Produto CIRAU: 638

204   VENLAFAXINA CLORIDRATO 75MG         7.000 CM    0,4400   3.080,00
         Código do Produto CIRAU: 689

257   ROSUVASTATINA CALCICA 10MG         4.000 CM     0,2000   800,00
         Código do Produto CIRAU: 604
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                         23.831,90

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,
oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no



prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração

Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se
a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.



CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;

e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal  de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA,   MCW PRODUTOS MÉDICOS E
Prefeito Municipal. HOSPITALARES LTDA,
C/CONTRATANTE        Representante Legal.

C/CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO,  RS,  E  MED4
IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA.

Nº 60/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA, doravante denominado CONTRATANTE, e  MED4 IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA  LTDA,  pessoa  jurídica  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
42.227.547/0001-74,  com  sede  na  Rua  Lajeado,  nº  1385,  Bairro  Niterói  da
cidade de Canoas, RS, doravante denominado simplesmente como CONTRATADA,
para o fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira - Do Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qde Un.       Vl.Unitário Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 205   CARBONATO DE LITIO 300MG                   6.000 CM       0,1580     948,00
     Código do Produto CIRAU: 144
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                              948,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,
oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao



município, inclusive em caso de reenvio.
§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor

administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração

Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se
a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,



documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;

e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria



Municipal  de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA, MED4 IMPORTADORA 
Prefeito Municipal.                E DISTRIBUIDORA LTDA,
C/CONTRATANTE                     Representante Legal.

     C/CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS, E  MEDILAR
IMPORTAÇÃO  E  DISTRIBUIÇÃO  DE  PRODUTOS  MÉDICO  HOSPITALARES
S/A.

Nº 61/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA, doravante denominado CONTRATANTE, e MEDILAR IMPORTAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.752.236/0001-23, com sede na Rua Norberto
Otto  Wild,  420,  Bairro  Imigrante  da  cidade  de  Vera  Cruz/RS,  doravante
denominado simplesmente como CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto
descrito na Cláusula Primeira - Do Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qde Un.       Vl.Unitário Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 206   DIAZEPAM 10MG                       5.000 CM   0,0590    295,00
         Código do Produto CIRAU: 252
 
207   DIOSMINA 450MG + HESPERIDINA 50MG   8.000 CM    0,3800   3.040,00
         Código do Produto CIRAU: 274
 
208   QUETIAPINA 50MG                   4.000 CM    1,2000    4.800,00
         Código do Produto CIRAU: 586
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                    8.135,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,



oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.
§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer

desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração

Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se
a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 



Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;

e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..



CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal  de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA,  MEDILAR IMP. E DIST. DE 
Prefeito Municipal.   PROD. MÉDICO HOSP. S/A,
C/CONTRATANTE       Representante Legal.

                           C/CONTRATADA
        

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO,  RS,  E  NOVA
MEDICAMENTOS LTDA.

Nº 62/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  NOVA  MEDICAMENTOS
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.365.113/0001-78, com
sede na Rua Genuino Piacentini, nº 59, Bairro Santa Terezinha da cidade de Pato
Branco, PR, doravante denominado simplesmente como CONTRATADA, para o
fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira - Do Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                             Qde Un.       Vl.Unitário Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 209   BISOPROLOL 2,5MG                           1.000 CM     0,2790   279,00
         Código do Produto CIRAU: 107
 
210   CLOMIPRAMINA 75MG                          2.000 CM    1,5500   3.100,00
         Código do Produto CIRAU: 185
 
211   DULOXETINA 30MG                            6.000 CM     1,1300  6.780,00
         Código do Produto CIRAU: 305
 
212   IBUPROFENO 100MG 20ML                       350 FR     3,2960  1.153,60
         Código do Produto CIRAU: 417
 
213   TARTARATO DE METOPROLOL 100MG              600 CM     0,2650    159,00
         Código do Produto CIRAU: 492
 
214   PIOGLITAZONA 30MG                            300 CM     1,5000    450,00
         Código do Produto CIRAU: 560
 
215   RIVAROXABANA 15MG                           720 CM    0,4100  295,20
         Código do Produto CIRAU: 602
 



216   TOPIRAMATO 50MG                            3.000 CM   0,2490  747,00
         Código do Produto CIRAU: 665
 
217   VENLAFAXINA CLORIDRATO 150MG       4.000 CM    0,8990   3.596,00
         Código do Produto CIRAU: 687
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                             16.559,80

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,
oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração



Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se
a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;



e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal  de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA, NOVA MEDICAMENTOS LTDA,
Prefeito Municipal. Representante Legal.
C/CONTRATANTE C/CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS, E PARTNER
FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

Nº 63/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  PARTNER  FARMA
DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  LTDA,  pessoa  jurídica  inscrita  no
CNPJ/MF sob o nº 28.123.417/0001-60, com sede na Rodovia Raposo Tavares,
s/nº,  Bairro  Parque  Fazenda  Imperial  da  cidade  de  Sorocaba,  SP,  doravante
denominado simplesmente como CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto
descrito na Cláusula Primeira - Do Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                        Qde Un. Vl.Unitário Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 218   INDAPAMIDA 1,5MG                      990 CM    0,1700   168,30
          Código do Produto CIRAU: 422

 219   RISPERIDONA 1MG                     1.500 CM    0,0760      114,00
          Código do Produto CIRAU: 597
 
 220   RISPERIDONA 2MG                       5.000 CM 0,0900 450,00
          Código do Produto CIRAU: 600
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                              732,30

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,
oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer



desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração

Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se
a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.



Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;

e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal  de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA, PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA
Prefeito Municipal.        DE MEDICAMENTOS LTDA,
C/CONTRATANTE      Representante Legal.

        C/CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS, E PROGRESSO
MED DISTRIBUIDORA LTDA.

Nº 64/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  PROGRESSO  MED
DISTRIBUIDORA  LTDA,  pessoa  jurídica  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
46.709.597/0001-49, com sede na Rua Pará, nº 519, Bairro Industrial da cidade
de  Francisco  Beltrão,  PR,  doravante  denominado  simplesmente  como
CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira - Do
Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                   Qde Un.   Vl.Unitário  Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 221   ACECLOFENACO 100MG                         2.000 CM     0,4380      876,00
         Código do Produto CIRAU: 006
 
222   ACIDO ACETILSALICÍLICO TAMPONADO 100MG  3.000 CM     0,3390   1.017,00
         Código do Produto CIRAU: 016
 
223   ALPRAZOLAM 2MG                    4.000 CM   0,2100      840,00
         Código do Produto CIRAU: 036
  
224   DIPIRONA 333,4MG/ML + BUTILBROMETO DE    150 FR     5,9000    885,00
         ESCOPOLAMINA 6,67MG/ML 20ML
         Código do Produto CIRAU: 129
 
225   CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,150MG      2.000 CM      0,3000   600,00
         Código do Produto CIRAU: 190
 
226   ETEXILATO DE DABIGATRANA 110MG    3.000 CP   4,6500    13.950,00
         Código do Produto CIRAU: 222
 
227   ETEXILATO DE DABIGATRANA 150MG       300 CM       4,6500   1.395,00
         Código do Produto CIRAU: 223



228   DIMENIDRINATO 25MG + CLORIDRATO    100 FR          4,2000   420,00
          PIRIDOXINA 5MG 20ML
         Código do Produto CIRAU: 267

 229   METOCLOPRAMIDA 10MG                2.000 CM     0,0620     124,00
         Código do Produto CIRAU: 488
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                             20.107,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,
oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração



Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se
a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;

e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la



falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal  de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA, PROGRESSO MED DISTRIBUIDORA LTDA,
Prefeito Municipal. Representante Legal.
C/CONTRATANTE    C/CONTRATADA

     
Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO,  RS,  E
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Nº 65/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 81.706.251/0001-98, com sede na Rua João Amaral De
Almeida, nº 100, Bairro Cidade Industrial da cidade de Curitiba, PR, doravante
denominado simplesmente como CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto
descrito na Cláusula Primeira – Do Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                        Qde Un.  Vl.Unitário Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 230   ACETATO DE DEXAMETASONA 1MG CREME     300 BN     1,2700     381,00
       DERMATOLÓGICO 10GR
       Código do Produto CIRAU: 009

 231   DIPIRONA 500MG                       10.000 CM  0,1290     1.290,00
       Código do Produto CIRAU: 278

 232   NISTATINA 100.000 UI 60GR C/ APLICADOR     60 BN        4,0490       242,94
       Código do Produto CIRAU: 522

 233   VITAMINA A + VITAMINA D GOTAS ADTIL        70 FR         3,5030     245,21
       Código do Produto CIRAU: 695
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                    2.159,15

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades



da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.
§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as

especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,
oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração

Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se
a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado



na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;

e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em



caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal  de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA, PROMEFARMA  MEDICAMENTOS  E
Prefeito Municipal. PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
C/CONTRATANTE     Representante Legal.

      C/CONTRATADA
 
Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO,  RS,  E  R&C
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.

Nº 66/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA, doravante denominado CONTRATANTE, e  R&C DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 25.101.524/0001-08, com sede na Av. Dom Pedro II, 785, Bairro Ocian da
cidade  de  Praia  Grande,  SP,  doravante  denominado  simplesmente  como
CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira - Do
Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                             Qde Un.       Vl.Unitário  Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 234   CARBONATO DE CALCIO 1.500MG +      20.000 CM  0,0450     900,00
          VITAMINA D COLECALCIFEROL 400 UI
       Código do Produto CIRAU: 141
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                      900,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,
oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser



prontamente substituídos. 
§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de

Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração

Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se
a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.



Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;

e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no



processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal  de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA, R&C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
Prefeito Municipal. FARMACÊUTICOS LTDA,
C/CONTRATANTE Representante Legal.

C/CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO,  RS,  E  S  &  R
DISTRIBUIDORA LTDA.

Nº 67/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA,  doravante  denominado CONTRATANTE,  e  S  & R DISTRIBUIDORA
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.889.315/0001-92, com
sede na Rua Regente Diogo A Feijo, nº 451-D, Bairro São Cristóvão da cidade de
Chapecó, SC, doravante denominado simplesmente como CONTRATADA, para o
fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira - Do Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item Especificação               Qde Un.  Vl.Unitário  Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 235   ÁCIDO ACETILSALICÍLICO TAMPONADO 81MG   900 CM    0,4180   376,20
       Código do Produto CIRAU: 017
 
236   BISACODIL 5MG                   600 CM      0,1260      75,60
       Código do Produto CIRAU: 104
 
237   CETOCONAZOL 200MG                 2.000 CM       0,2640       528,00
       Código do Produto CIRAU: 164
 
238   CICLOBENZAPRINA 10MG                  1.000 CM     0,1650       165,00
       Código do Produto CIRAU: 170
 
239   COLCHICINA 0,5MG                       600 CM    0,2660     159,60
       Código do Produto CIRAU: 211
 
240   DESOGESTREL 75MCG                   3.000 CM   0,1670    501,00
       Código do Produto CIRAU: 232
 
241   DEXAMETASONA +NEOMICINA COLÍRIO           80 FR          2,7890      223,12
       Código do Produto CIRAU: 240



 242   DIPIRONA 500MG + PROMETAZINA 5MG +     8.000 CM       0,3420     2.736,00
          ADIFENINA 10MG
       Código do Produto CIRAU: 284

 243   DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 5MG/ML 400 AP      3,0870     1.234,80
          + FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA
          2MG/ML
       Código do Produto CIRAU: 287

 244   METILDOPA 500MG                  1.000 CM     1,1600  1.160,00
       Código do Produto CIRAU: 486

 245   METRONIDAZOL 400MG                         3.000 CM      0,3510     1.053,00
       Código do Produto CIRAU: 498

 246   MOMETASONA FUROATO 1MG CREME         70 BN         11,6990      818,93
          DERMATOLÓGICO 20GR
       Código do Produto CIRAU: 505
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                    9.031,25

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,
oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta



da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração

Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se
a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico



(SICAF);
b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de

20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;

e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É  Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal   de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas



ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA, S & R DISTRIBUIDORA LTDA,
Prefeito Municipal. Representante Legal.
C/CONTRATANTE C/CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS, E TOP NORTE
COMÉRCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI.

Nº 68/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA, doravante denominado CONTRATANTE, e  TOP NORTE COMÉRCIO
DE  MATERIAL  MEDICO  HOSPITALAR  EIRELI,  pessoa  jurídica  inscrita  no
CNPJ/MF sob o nº 22.862.531/0001-26, com sede na Rua José Bonifácio, nº
531, Bairro Centro da cidade de Barão de Cotegipe, RS, doravante denominado
simplesmente como CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na
Cláusula Primeira – Do Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qde Un.       Vl.Unitário     Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 247   ACIDO ACETILSALICÍLICO 100MG            10.000 CM    0,0350     350,00
       Código do Produto CIRAU: 015

 248   ACIDO FOLICO 5MG                          5.000 CM    0,0350       175,00
       Código do Produto CIRAU: 019

 249   BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA+DIPIRONA      3.000 CM   0,3080     924,00
       10MG/ 250MG
      Código do Produto CIRAU: 128

 250   COMPLEXO B                                 6.000 CM     0,0260    156,00
       Código do Produto CIRAU: 217

 251   PARACETAMOL 750MG                15.000 CM     0,1100  1.650,00
       Código do Produto CIRAU: 550

 252   SULFATO FERROSO 125MG/ML 30ML            50 FR       0,9000    45,00
       Código do Produto CIRAU: 645
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                    3.300,00



CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,
oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer
desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração

Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se
a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste



Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;

e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será



cobrado administrativamente e/ou judicialmente..

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É  Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal   de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA,    TOP NORTE COMÉRCIO DE 
Prefeito Municipal. MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI,
C/CONTRATANTE Representante Legal.

    C/CONTRATADA

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MEDICAMENTOS  DESTINADOS  ÀS  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS, E WERBRAN
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

Nº 69/2023

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  WERBRAN
DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  LTDA,  pessoa  jurídica  inscrita  no
CNPJ/MF sob o nº 04.372.020/0001-44, com sede na Av. Natalino Faust, nº 591,
Bairro Padre Ulrico da cidade de Francisco Beltrão, PR, doravante denominado
simplesmente como CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na
Cláusula Primeira - Do Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 20/2023 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 02/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 02/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qde Un.       Vl.Unitário    Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 253   AMIODARONA 100MG                1.000 CM     0,3100           310,00
       Código do Produto CIRAU: 045

 254   ITRACONAZOL 100MG               500 CM    0,7660       383,00
      Código do Produto CIRAU : 429

 255   VENLAFAXINA CLORIDRATO 37,5MG             2.500 CP     0,4500 1.125,00
       Código do Produto CIRAU: 688
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                                    1.818,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, correspondente à sua própria necessidade.

§  1º  - Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  acordo  com  as
especificações  contidas  na  ata  de  adesão  de  registro  de  preços  nº  02/2023,



oriunda do Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU.
§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer

desconformidade  com  a  proposta  contratada  ou  com  relação  ao  edital
convocatório,  bem como aqueles  que apresentarem qualquer  tipo  de  violação,
avaria  ou  que  ainda  contiverem  prazo  de  validade  impróprio,  deverão  ser
prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Saúde,  sita  à  Rua  Constante  Rostirolla,  nº  1129,  sem  qualquer  ônus  ao
município, inclusive em caso de reenvio.

§  4º  - A  nota  fiscal  deverá  ser  apresentada  junto  ao  setor
administrativo correspondente no ato da entrega dos produtos, de acordo com o
referente pedido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo da nota fiscal correspondente junto ao setor administrativo responsável.

§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s). 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) prevista(s) no orçamento 2023:
Secretaria Municipal de Saúde:
07.01.10.301.0010.2037.3.3.90.32.99.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  11  (onze)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração

Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, comprometendo-se
a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 



Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;
b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, inclusive registrada no cadastro específico
(SICAF);

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20%(vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração ou quando não enviadas ao
CIRAU as Notas Fiscais expedidas após cada Ordem de Fornecimento expedida
pelos Municípios consorciados;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;

e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente..



CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do presente instrumento o titular da pasta da Secretaria

Municipal  de  Saúde,  conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo
proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis
irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 12 de maio de 2023.

ORLEI GIARETTA, WERBRAN DISTRIBUIDORA DE
Prefeito Municipal        MEDICAMENTOS LTDA,
C/CONTRATANTE    Representante Legal.

     C/CONTRATADA

Registre-se.


